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íso JiTO _DE_L;ei_^

i

Autue-se; Segistre-se. Gdpias aos Senhores Veroe^doi-es
eedeiaais Comissões para apresentarem parecer.

Sfm 21-11-1963 _

O
'■li

'y> Presidente da CêjRsre.

■  Art. 12 - Pica autorizado o Executivo a. efetuar servi-

ço de Iiluminação púhlica íia í^si4eií:3-Ç-Ç-^ situada no Bairro
de'Cel. Borges, nesta cidade.

Art. 22 - Pica, o Executivo autorizado a efetuer o ser

viço de iluminação pública na Vila Oarly, no Bairro dos Eerroviários,
nesta, .cidade. . ■

Aj't,.3-- - Para cumprimento do disposto nos artigos aH-
teriores fica o Poder Executivo autorizado a lençar mãos dos recursos
de que dispuser.

S  Art. 4- - Esta, lei entrará em vigor na data, dè sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

3 aIa, jeronimo Monteiro, 14 de novembro de 1963

Vereador Elia^s

Ba U.B.H.

sás

J Ü S 'J I P I CA 1 I V A

■  ,A presente iniciativa, colima serviço de inteira neces
sidade em duas rua,s caciioeirense.s, cujos moradores já ma,nifestam sua.
justa! apreensão, durante an noites,, quando, à falta do iluminação pú
blica^' permanecem completamente ãs escura.s. Bovando-se em Gonsidera,ç£ic
que á'dever do Poder Público zelar pela segurança da populaçãn, e o
serviço de iluminaçãn pública, representa, de maneii'g, inequívoca, meio
de se' a.tender a, ôsse desiderato, solicitamos dos ilustres membros da.
Casa à. a,xjrovaçãiü do projeto que temos a satisfaçãn ■ de submeter à sua
a,preciação. A$ám dessa justificativa, desejemos recordar- ainda que pa
ra o Serviço que se pleiteia, já existe meio caminho andado, uma vez
que o., posteemento "naquelas ruas já foi feito, faltando, únicame-nte,o
conjunto de braços de luz, que não' será dispendioso a Municipalidade
X^rocuraT' adquirir, a.tendendo s,ssim a, uma exigê-ncia. coletiva, bolicita,-
mos, assim, dos nobres co.mps,nheiros reunidos nesta- Câmara Municii:al
o a,poÍamento à presente iniciaAiva,.
Sala Jeronimo Monteiro, 14 de novembro de 1963.

I

Ã COMISSÃO DF C0W8T(TU;r';D, • ç Q ^
JUSTIÇA E REDAÇÃO

Sal^.as sí^ssõesl.X .lJA.. //P.í,.?. Vereador Eliah Ifcysés/
Pela U.B.lí.

c E u D S I Ü ü o ::í
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PROJETO DE LEI N9 66/63, de iniciativa do vereador EliasMoysés',
dispondo süLre serviço de iluminação pública na rua Lr. Anilcan" Pi-
gliuzsi, no Bairo Gel. Borges e antorizçòiido o Executivo a efetuar
sei viço do calçamento o ilu.nina,çã.o pública, na. Vila GaiEy, no bairi-o
dos Ee rr o vi ái' i o s.

RELATÓRIO

O Pinjeto de Lei n^ 66/63, de iniciativa, do no
bre vereador Elias Moysés, consubstancia assunto do mais positivo
interesse público, aandando que atra.vés do Executivo se j am promovi
dos serviços de necessidade em duas ruas caclaoeii enses, que iiá mui
to o estão exigindo.

A maféi ia em si é constitucional, sendo, como se
sabe, também de competência do legislativo tomai^ deliberações no sen
tido de meliioramontos de interôsse da popula.ção» Atendend alem dis-

*^30, a disposições na Lei de Organize.ção Municipal.

*  Desta maneira,, é Sste o nosso

par G' E R

Somos de opinião que a, Gomissãn de Gonstituição,
Justiça e Redação, em face de o Pi'o.jeto de Lei n^ 66/63 atender a
todos os requisitov legais, deva api'ová-10o

Este o nosso parecer.

Sala das Gonissões, em 19 de novembro de 1963

Rubem Nascimento - Rel-ator



OllfIBiO
om cumprimonto do A^^t. 65, lotran a g b, do Ro£Í-

?nonto Interno da Gamara M>^nicipai, na proaontc data, fo

ram' dic i:ribuidaG copine do projeto do Loi n^ 66/6p aoo Sc-nho-
roE VofoadoroG o do parocor da C«C«J-R • àe donaiE ComiGGõCE
'por manent GE prfrTT^^^c obo r par o cor

wli- ílapetiíri 21 novomb
íà fí?. ae..

cy-

Polo/ S£CRETáE<íO 01

A

gIEHTE . Em'faco da informação c-upra, aguardo-GO prazo re
gimental para aprec-entação de omendaG e demaic ina-
rocoroG das ComiEcõoG Permanentoe.

Sala Jeronimo Monteiro, 21 de novembro do 1963

_í:r:2-
D

prof. Eliao MoyceG

proEÍdente da C.âmara Municipal

Srírypresíüenie _ ,
Decorrido o prmo regimea^a..

'tieMmma 'einendo loí eprenentr^a.
^ 'C. .U... /
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PEOJEIO DE IiEI ifM
1

\ k :"■•!

i  Art. IS - Fiea aiitQrizaá© © Executivo, a efetuar servi-
)

ç® de ilumiaaçS© piíblica iia EçiiAini-]-G£ir ,tEigMlí-.?z.^> situada uo Bairr©
d« Gel'. Borges, aesta cidade.

!  Art. 22 - fica © Executivo auborlzado a efetuar o ser
viço de iluminação pública na Vila Carly, no Bairro das ferroviários,
nesta cidade.

1  Art. 32 - Para cumprimento áo. disposto nos ai^tigos an

teriores fica © Poder Executivo autorizado a lançar mãos dos recursoí
de que, dispuser.

S  : Art. 49 - .Esta lei entrara ©m vigor na data de sua pu-
I  ■ , ,

tilicaçBo, revogadas as disposições em contrario.

Sala J:eroniao Monteiro, 14 de novembro de 1963

À COMISSÃO íDE FINANÇAS. VíSÇie
-g==69fflÇFWEHm'

sessõe^—- ■ i ■ ^ y
(KÜTRl'cV'Db P SE SI D HA, g13 S 1'

2^
Vereador Eliasj^oysds

Ba U.B.Íí.

I E I C A T I V A

cs

A presente iniciativa ©olima serviço de inteira neces
sidade em duas ruas cacheeirenses, cujos motadores já manifestam sua
justa/apreensão, durante as noites, quando, à falta de iluminação pú
blica, permanecem completasieate às escuras. Levando-se em consideraçã
que é !dever d® Poder Públis© zelar pela segurança da população, e 0
serviço de iluminaçã© pública representa de maneira inequívoca mei®
âè seiatenàer a êsse desiáerato, solicitamos dos ilustres m^^bros da
Oasa ã aprovação do projeto que temos a. satisfação dc submeter a sua
apreciação. Mém dessa, justificativa desejamos recordai' ainda que pa
ra o serviço que se pleiteia, já existe meio cçiminbo andaàpy uma vez
que o póstesmento naquelas ruas já foi feite, faltando, úniçamente-^o
conjunto de braços de luz, que não será dispendioso à Municiipalidade
pro,curar- adquirir, atendendo assim a uma exig&ncia coletiva.í Solicita
mos, assim, dos nobres companheiros reunii^s nesta- Câmara'iMunicipal
© apoiamento à presente iniciativa.
Sala Jeronimo Monteiro, 14 de novembro^© 1963.

/  i

Vereador Elias

Pela Ü.D.IÍ.

Eâbys



^'

PEOJETO DE'LEI .íl^ 56/'63, de iniciativa ,cio/vereador Elias Moysás,
ar■ disipondo"sôlDre sèi*viço cie il"uxiinaQã,o pdblica na rua Dr. ikiilc

Eigliuszi, * no Bairro Gel, Borges e autorização o Executivo a efe-

tu.dr serviço de iluninaçao pública na Yila Oajclyj no bairro dos

Irerroviários,, - ' . . .

E B L A I Ó R 10

'  ■ O Projeto de Lei ,n2 66/63) de iniciativa do nobre
v.eiiea,dor BlieiS Moysds, ' consubstancia'assunto dq anais-positivo in-

te2^'ô'sse público, naLcdando q_ue atravús do Executivo sejam promovi-

áos':"serviços de necessidade e'rn duas -ruas - ca,G]aoeirense"s, gue iiá
muito b estão exigindo',

!' ' ■ ' ■ ■ ■ ■■ . '
1  ' ' ■ •

A ina,túria em si é constitucional, sendo, como - se ■

sabe, tambdm de conpetôncià do Legislativo tomar deliberações no

sentido..de mellioranentSs de interesse da po.pula^ção, âtende^^^, a-
lém disso, a disposições ná Lei de Orgaiilzação' Municipal,

i'' Desta maneira,, ..ú Sste o nosso , •

:  , ■ ■ p. .â a E O E S

!■ , ■ . Somos de' opinião gue a Gomissao de Constituição, Jus-
tiçla e Eedação^ em face de o Projeto,de Lei ns 66/63 atende]
dos os reguisitos legais, deva, aprová-lo, •

1' , - . " , -Este o nosso pa,reGer, ..

Saia das Comissões,, em 19 de novembro de 1963

i) Subem Nascimento - PLelátõr



T"' !•'■": *"-.-S^.^^'.

, 6'. -r'

d O M -r s s- Ã o /'. D E •; .,:i' r if a- 'ít g a .s - ■ , . •

i- \ ■ • ^ . ' ■■ • ■ , •
Projeto de- Lei 66/63, de inicia-tiya dp vereador Llias
iíoysés', dispondo sôLre ilurainação públrcas nas' luas Aiail.-
car ílglluzzi- e Yíla Caríy, nesta cidade,. '

■n

■-r

'  <h

>  E E L A T-õ R I ̂ ■

;  • ■ ■ ' _ ■ ■ ■ '.
Trata o pro jeto q_uê 'toaou o hilraero, 66/63-, de- .

'iniciativa, do vereador ,^lia3 Moysos' de assunto do positivo in-

terèsse coletivo,'.vomo, aliás,- -fez sentir o,relator d^a Goinis-

são; de Justiça..

i. ■ . A mateiãa de muita necessidade merece', a no-s-

ver', a'aprov^ ão . da Gása, verificando-s'e,• no q_ue'respeita

da dispêndios - em deeorrência da, mesma, .q^ue não irá-sacrificar

/ ei'ár':o púllico., ' '
;  ■ , ■ Desta, maneira, ê o seguinte' o. nosso'.

"  • P'A E E, O o-B : ' , , '

,  A Comissão do-Gcnstituiçã.o, '^Justiçai e Eeda-
'.•çã,o já deu sua, opinião de-m-aneii-a, fa-A^-oiávòl,• o mesmo .fazendo
Usta Gdmièsão de-'EinançaSj ^ intGiromento iavorãvol tambám à

aprovação' do projeto' de lèi 66./63
;  , . ■ Este o-nosso parecer.."' ./

Sãlã das Gomissões, em 23 do novemfro' de 1963

Viricdnso' L^dosco-, fícla.i



4''f

Irt. lô - £'i©a autariaaà® 0 Exeeutiv© a, efetuar eervi-

Ç9 de ilmniaaçSs pública na P^Anilcp.r Elgliuszi,situaâa>0 Bairr®
âe Gel. Berges, aesta. siâade.

Arto 23 - Eica 0 Executiv® aucerizado a efetuar o ser-

viç© de iluaiiiaçlo pública na Vila Carly, no Bairro dos Perroviários,

nesta sidsáe,

Art, 32 - Para cumprimento do disposto nos artigos aH-

torioros fica o Poder Executivo autsriaa,ta a lançar mãos dos recursos

de que dispuser,

S  Art, 49 - Esta- lei entrará ©m vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em eontrárro.

Sala JeroniED Monteiro, 14 de novembro d© 19^3

À COMISSÃO DE vlAÇAU
E OBRAS PÚBLICAS

Sedadas sessões,2Ã..IM.
Vereador Elias Mbjsês

Ba ü.B.il.

(HUBRICA DO PR^S0|i^T^ I E I Q A 'J I V A

A presente iniciativa, colima serviço de inteira neces-

sida.áe em duas ruas eaciioeirenses, cujos moí^adores já manifestam sua

justa apreeasã©, durante as noites, quando, à falta de iluminação pú
blica, permasecem eompletamejtt© às escuras, L©vfànd®-se ©w «onsideraçã*

que é dever d® Peder Público selar pela segurança da população, e ®

serviç© de iluminação pública representa de maneira inequívoca sei®
de se atender a êsse âosiderato, selicitaraos dos ilustres membros da

Casa a aprovação do projeto que temos a satisfação de submeter à sua
apreeiação, A$ém dossa justificativa desejamos recordar aimâa que pa

ra o serviço que se pleiteia, já existe meio caminbo andado, uma vez

que o posteamento naquelas fua,s já foi feit©, faltando, únieament«,o
conjunto de braços de lua, que não será dispendioso à Municipalidade
procurar adquii'ir, atendendo s,B.3im a uma exigência coletiva. Solicita

mos, assim, dos nobres companheiros reunidos nesta- Oâmara Municipal

© apoiamento à presente iniciativa-?

Sala Jeronimo Monteiro, 14 do novembro d© 1965.

cX^

Vereador Elias Síoys

Pela Ü.D.^.
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PEOJEIODE LEI N2 66/63, de inieiatira â» yereadtr Elias Msysf»,
âispenâe sêbre serviç® âe ilusinaQã» páblica na ma Dr. linils^

_ Eigliuzzi, no Bairr» Oél, Bsrges e aiitsrizánás ». Exesutiy® a ®fe-

tuár seiriç® â« iluminaça® piíblica ma Tila Oárly, n® "bairre â«s
E«rr®ylSri#s« • I

E E L A 2 (5 R 10

i  O Pr«3ffit9 de lei nS 66/63,. inioiatiTa de nebre
rereader Elias. Meysés, eonsubstancia assunte . do raais positive iia-

ter0sse piíblico, Eiandando que atraT^s . da Exeeutive sejaa premsvi-
de« serviços, de neeessidade em .duas ruas ©aekeoireases, aue feá

EUite "e éstã» oxigind®,.

A matéria ea si é eenstitueianal) sonde, oeme à@

sabe»' também de oompetêneia .de legislativo temar âeliberagees :a®.
sentid© de melheramentss de imt®i'esse da pepulagã®. Atendei!?^,; a-
lési disso, a disposiçfes na lei de Organização Municipèl*

r  lesta madeira., 4 ôste e nosse

■ ■p A E-E C E E

%  I , ' Somes ..dé .epiniãe que a Comissã® de Oonstituiçãe,' Jus
tiça e Eedaçãe, em faee de ® Projete de'lei n2 66/63 atender á te~
des es requisitos legais, deva, aprová-l©*.

/ i:, . ' ■ . Sste e nosse parecer* ■ ■

Sala das Oamissiés,' em 19 de novembre de. 1963

V. . a) Eubem Hascimenté Sei ater

\



ÇOíií SSÃO __^?JZI4S10 _ _ , .OBRAS PÜBLICAS

Projeto de Lei n? 66/63, de Iniciative- do Vereador Elias Moysds,

dispondo sôLre serviços de iluciinação na Rua Arnilôai"' Ei-

gliuzzi, no baiiro Gel. Borges, e Vila Gajly, no "ba-irro dos

:  Eeri'ovi,ái'ios,

EELATOEIO

A nosso ver as neliiorias solici"tada,s pelo autor do

projeto de lei 66/63, vereador dr. Elias i/bysés, são efetivamente

necessárias naquelas ruas caclioeirenses.

A matéria teve tramitação regulai", sendo, como ob

servamos, ao Comissões pelao quais transitou, favoráveis a inicia

tiva,. Esta' Comissão de Viação e Obreo Públicao é e sempre será 'fa-
vorãJvel a. todas as iniciativao que coaultem ao eopira.ções' coletivao.

ás,í o nosso

■  PARECER

Ao relatar o projeto de lei n^ 66/63, de iniciati

va do nobre vereador Eiia.s Moysés, opino para. que a Comissão de

Viação e Obras Públicao llie dS a esperada aprovarão tal como está

elaborado.

Salá das Comôssões, 25 de novembro de 1963

r:

Astor' Dilen dos ^antos. Relator

; G-/v\j



. /o

/.pro^ ■'

Cf^

.  Ql

^2-á-

SjidO-das

""(RUBRiC/. piiESr.-'^.: • ■

c\-.

CEiJs:;: J -

.  .s

(RÜB,Rl«A po pRí-an-ieNTe



458/65

1

.Oachoeiro de Itapemirim, 5 de dezembro de 1965

Ser^or- Prefeito,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

:para os fins legais de sangão, o Projeto de Lei E® 66/65i apro-
r  . ■ A vo ^
ivado por esta Gamara de Vereadores, por unanimidade, em sessão

iordinária realizada na pr-esente data»

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe as

■mais

Á^nciosas Saudagões

Lr» Elias Moysé^
Presidente aa Gamara Municipal,<

•N.

Ao Exmo» Senhor
Abel Sanj^áina
Bü» Prefeito Municipal
Cachoeiro de Itapemirim



■  )

n L

i:PRQJ£TQ jPJS LEI Hg 66/63

Art.|;l® - Pica aUbOr-izado o Executivo a efetuar o serviso dé ilumi-

nagao publica na Rua. Ainilcar Pigliuzai, situada no Bairro

i  Gel. Borges, nesta cidade,

Art»: 22 - Fica o Executivo auior-iaado a efetuar ps servigos de ilumi-

nagao pública nas ruas Vila Garly, no bairro dos Ferrovia-
;  rios e, ainda, Itaquari e Prof* Gilcen Machado, esta no

bairro Aiaaral, todas nesta cidade,

Art,■3® - Para cumprimento do disposto nos artigos anteriores fica
!  o Poder Executivo autorizado a lançar mãos dos recursoorl .xe . ^

de que dispuser, ^

Art,:'4® Esta .lei entrara em vigor na data de sua publicagão, revo»
I  gadas as disposigoes em contrario»

.Gamara Municipal, em 5 de dezembro de 1963 '

Prof, Elias ívloyses :

Presidente da Gamara- Municipal
prn . :-r'

■  •
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